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 EMPRESA DE MINERAÇÃO DE ÁGUAS SANT’ANNA LTDA. e OUTRAS 

(“GRUPO PAKERA”), em RECUPERAÇÃO JUDICIAL perante este MM. Juízo, vêm requerer a V. 

Exa. a juntada aos autos dos v. acórdãos inclusos, os quais ratificaram e consolidaram o 

entendimento deste d. Juízo, de modo a, inclusive, no que pertine à questão do 

afastamento da Portaria Sufis nº 481/2019, dar por superada a provação do Estado do Rio 

de Janeiro pela retratação de fls. 10633/10635. 
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Termos em que, 

Pedem deferimento. 

Rio de Janeiro, 21 de setembro de 2020. 

                                                               

CECILIA A. COSTA BRAGA                                        JULYANA IUNES PINHO DE QUEIROZ 
                 OAB/RJ 217.683                                                                    OAB/RJ 149.932 
 

 
YAMBA SOUZA LANNA 

OAB/RJ 93.039 
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